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1. DO OBJETO

1.1 Aquisição de materiais diversos, tais como flanelas, toalhas, cadeados, suporte e bandeiras, conforme condições,
quan�dades e exigências estabelecidas neste instrumento:

Lote Item Descrição / Especificação Catmat
Unidade

de
medida

Quant. Preço
es�mado

Preço
Total 

Local de
entrega

Prazo de
entrega

NA 1

Flanela 
Especificação: Limpa ouro,
prata e metais. Tamanho P
(0,1 cm de Altura, 12 cm de
Largura e 14 cm de
Comprimento).

030252 UN 20 R$ 11,70 R$
234,00

Almoxarifado
Central,

Avenida N-2,
Palácio do

Planalto, CEP
70150-900,
em Brasília -

DF

20 dias
corridos,

contados do
recebimento
da Solicitação

de
Fornecimento

NA 2

Cadeado com segredo em
aço inoxidável 40mm.

Especificação:
Comprimento: 38,8
mm Largura: 17,3
mm Altura: 77,9 mm 

Quan�dade de Dígitos: 4
dígito(s)

290095 UN 14 R$ 51,91 R$
726,74

Almoxarifado
Central,

Avenida N-2,
Palácio do

Planalto, CEP
70150-900,
em Brasília -

DF

20 dias
corridos,

contados do
recebimento
da Solicitação

de
Fornecimento

NA 3

Jogo Toalhas de banho 
Especificação: 100%
algodão, felpuda, fio
penteado, fio egípcio,
gramatura 550 gr/m², cor
branca. Jogo composto de 1
toalha de banho, largura 90
cm, comprimento 160 cm, 1
toalha de rosto, largura 48
cm, comprimento 90 cm, 1
toalha de piso, largura 50
cm, comprimento 90 cm, e
1 toalha de lavabo, largura
30 cm, comprimento 50 cm.

054259 UN 20 R$
267,87

R$
5.237,40

Almoxarifado
Central,

Avenida N-2,
Palácio do

Planalto, CEP
70150-900,
em Brasília -

DF

20 dias
corridos,

contados do
recebimento
da Solicitação

de
Fornecimento

NA 4

Suporte de apagador para
quadro branco em acrílico. 
Especificação: 17 cm de
Altura, 17 cm de Largura, 17
cm de Profundidade e 3
mm de espessura).

- UN 4 R$
201,67

R$
806,68

Almoxarifado
Central,

Avenida N-2,
Palácio do

Planalto, CEP
70150-900,
em Brasília -

DF

20 dias
corridos,

contados do
recebimento
da Solicitação

de
Fornecimento

NA 5

Bandeira Nacional do Brasil

Especificação: Náilon
paraquedas, comprimento:
1,30 cm, largura 0,90 cm, 2
panos, acabamento
reforçado.

291486 UN 36 R$
173,70

R$
6.253,20

Almoxarifado
Central,

Avenida N-2,
Palácio do

Planalto, CEP
70150-900,
em Brasília -

DF

20 dias
corridos,

contados do
recebimento
da Solicitação

de
Fornecimento

NA 6 Bandeira Nacional do Brasil

Especificação: Náilon
paraquedas, comprimento:
2,58 cm, largura 1,80 cm,
4 panos, acabamento
reforçado.

330966 UN 10 R$
363,89

R$
3.638,90

Almoxarifado
Central,

Avenida N-2,
Palácio do

Planalto, CEP
70150-900,

20 dias
corridos,

contados do
recebimento
da Solicitação

de
Fornecimento
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em Brasília -
DF

NA 7

Bandeira do Mercosul

Especificação: Náilon
paraquedas, comprimento:
1,30 cm, largura 0,90 cm, 2
panos, acabamento
reforçado.

291486 UN 10 R$
162,15

R$
1.621,50

Almoxarifado
Central,

Avenida N-2,
Palácio do

Planalto, CEP
70150-900,
em Brasília -

DF

20 dias
corridos,

contados do
recebimento
da Solicitação

de
Fornecimento

NA 8

Bandeira do Pavilhão
Presidencial

Especificação: Náilon
paraquedas, comprimento:
4,50 cm, largura
3,15 cm, 7 panos,
acabamento reforçado. 

317508 UN 2 R$
1.003,00

R$
2.006,00

Almoxarifado
Central,

Avenida N-2,
Palácio do

Planalto, CEP
70150-900,
em Brasília -

DF

20 dias
corridos,

contados do
recebimento
da Solicitação

de
Fornecimento

NA 9

Bandeira do Estado do
Sergipe

Especificação:
Tecido tergal, comprimento:
1,95 cm, largura
1,30 cm, 3 panos,
acabamento reforçado.

224465 UN 1 R$
231,10

R$
231,10

Almoxarifado
Central,

Avenida N-2,
Palácio do

Planalto, CEP
70150-900,
em Brasília -

DF

20 dias
corridos,

contados do
recebimento
da Solicitação

de
Fornecimento

NA 10

Bandeira do Estado do
Sergipe

Especificação: Tecido
tergal, comprimento:
1,60 cm, largura
1,12 cm, 2,5 panos,
acabamento reforçado.

229578 UN 1 R$
185,00

R$
185,00

Almoxarifado
Central,

Avenida N-2,
Palácio do

Planalto, CEP
70150-900,
em Brasília -

DF

20 dias
corridos,

contados do
recebimento
da Solicitação

de
Fornecimento

NA 11

Bandeira Nacional do Brasil

Especificação: Tecido
tergal, comprimento: 1,63
cm, largura 1,12 cm, 2,5
panos, acabamento
reforçado.

229578 UN 1 R$
188,29

R$
188,29

Almoxarifado
Central,

Avenida N-2,
Palácio do

Planalto, CEP
70150-900,
em Brasília -

DF

20 dias
corridos,

contados do
recebimento
da Solicitação

de
Fornecimento

NA 12

Bandeira do Distrito
Federal

Especificação: Tecido
tergal, comprimento: 1,30
cm, largura 0,90 cm, 2
panos, acabamento
reforçado.

230988 UN 1 R$
134,17

R$
134,17

Almoxarifado
Central,

Avenida N-2,
Palácio do

Planalto, CEP
70150-900,
em Brasília -

DF

20 dias
corridos,

contados do
recebimento
da Solicitação

de
Fornecimento

Total Geral : R$ 21.262,98

* Os preços es�mados da planilha serão os considerados como máximos para aceitação da proposta pela Presidência da
República.

** O critério de julgamento da licitação será o menor preço total por item, observadas as exigências con�das neste Termo
de Referência e no Aviso de Contratação Direta.

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1 As aquisições se jus�ficam pelo seguintes mo�vos:
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2.1.1 Item 1: Para atendimento à Coordenação de Preservação de Bens Históricos e Ar�s�cos - COPBHA. que no uso de suas
atribuições necessita realizar a manutenção e conservação do acervo de bens históricos e ar�s�cos da Presidência da
República. O objeto em questão visa o polimento de pratarias, visando à higienização de 02 (dois) porta-retratos do
Cerimonial da Presidência da República;

2.1.2 Item 2: Para atendimento ao Gabinete Adjunto de Gestão Interna da Presidência da República. O objeto em
questão será u�lizado para a proteção de objetos nas viagens do Exmo. Sr. Presidente da República, por meio da equipe
de Ajudantes de Ordens;

2.1.3 item 3: Para atendimento ao Palácio da Alvorada. O objeto subs�tuirá os materiais atualmente u�lizados, que já
estão comprome�dos pelo uso e a falta de reposição já alguns anos.

2.1.4 Item 4: Para atendimento à Secretaria Execu�va da Casa Civil para u�lização nas unidades vinculadas ao demandante

2.1.5 itens 5 a 8: Para atendimento à Divisão de Material da Presidência da República, que no uso de suas atribuições
necessita realizar o reabastecimento do estoque do Almoxarifado Central. As Bandeiras serão fornecidas às diversas
Unidades Administra�vas da Presidência da República.

2.1.6 itens 9 a 12: Para atendimento à Secretaria de Governo. Os objetos serão u�lizados nos Gabinetes das autoridades.

 

3. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

3.1 Da exigência de amostra:

3.1.1 Caso a compa�bilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e
desempenho, não possa ser aferida pela documentação apresentada, a empresa classificada em primeiro lugar deverá
apresentar amostra, sob pena de não aceitação da proposta.

3.1.1.1 A amostra deverá ser entregue, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da solicitação do órgão, no
seguinte endereço: Almoxarifado Central, Avenida N-2, Palácio do Planalto, CEP 70150-900, em Brasília - DF, em
horário das 08h às 17h30, telefone (61) 3411-3850 ou 3411-2635.

3.1.1.1.1 A amostra deverá estar iden�ficada da seguinte maneira:

a) Número da Dispensa de Licitação ou Cotação Eletrônica;

b) Número do item;

c) Nome da empresa.

3.1.2 A análise da amostra consiste na avaliação das condições mínimas de apresentação do bem, conservação das
embalagens, prazo de validade e demais requisitos previstos na legislação vigente para a industrialização e embalo,
caso existente. Também serão verificadas as demais exigências inerentes à descrição de cada bem objeto do Termo de
Referência:

a) Não será aceito bem que apresente ves�gios de violação da embalagem original do fabricante ou que fuja do
padrão de segurança exigido para esse �po de bem.

b) Será impugnado o bem que não apresente, de forma impressa, na embalagem original do fabricante, o prazo
de validade.

3.1.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem jus�fica�va aceita pela
Administração, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Termo de Referência, a
proposta será recusada.

3.1.4 Se a amostra apresentada pelo primeiro classificado não for aceita, será analisada a aceitabilidade da proposta ou
lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da amostra e, assim, sucessivamente, até a
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

3.1.5 O exemplar colocado à disposição da Administração será tratado como protó�po, podendo ser manuseado e
desmontado pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

3.1.6 A equipe técnica responsável pela análise emi�rá relatório técnico especificando as razões de sua decisão quanto
à aprovação ou não da amostra apresentada.

3.1.7. A amostra entregue deverá ser recolhida pelo licitante no prazo de 30 (trinta) dias, após o qual poderão ser
descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

3.1.7.1 A critério da Administração, a amostra aprovada poderá ser contabilizada como unidade fornecida.

3.1.8 As empresas deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de
testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio,
quando for o caso.

3.1.9 A apresentação da amostra deve-se em razão da necessidade de verificar se o material ofertado pela(s)
empresa(s) vencedora(s) atende(m) aos requisitos solicitados no item 1 deste Termo de Referência, em especial no que
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tange ao acabamento dos produtos, qualidade da costura (itens 5 a 12), �po de material empregado e acabamento
(item 4) e qualidade do material ofertado, itens 1 e 3.

3.2 Os profissionais organizados sob a forma de coopera�va poderão par�cipar da Dispensa Eletrônica, nos termos do art.
16 da Lei 14.133, de 2021.

 

4. DA HABILITAÇÃO

4.1 Com base no art. 20 da IN SEGES/ME n º 67, de 2021 e art. 70 da Lei nº 14.133/21, será exigido como habilitação:

4.1.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

4.1.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

4.1.3 prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS);

4.1.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a apresentação de cer�dão
nega�va ou posi�va com efeito de nega�va, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

4.1.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, rela�vo ao domicílio ou sede do
fornecedor, per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto contratual;

4.1.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, rela�va à
a�vidade em cujo exercício contrata ou concorre;

4.1.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respec�va do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

 

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

5.1 O prazo de entrega dos bens é de 20 (vinte) dias corridos, contados do recebimento da Solicitação de Fornecimento, em
remessa única, no seguinte endereço: Almoxarifado Central, Avenida N-2, Palácio do Planalto, CEP 70150-900, em Brasília -
DF, em horário das 08h às 17h30, telefone (61) 3411-2104 ou 3411-2635.

5.2 Os bens serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, de forma sumária, pelo servidor responsável
pelo acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais.

5.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta, devendo ser subs�tuídos no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da no�ficação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.4 Os bens serão recebidos defini�vamente, por servidor designado pela autoridade competente, mediante termo
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados do
recebimento provisório.

5.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento defini�vo no dia do esgotamento do prazo.

5.5 O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do Contrato.

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1 São obrigações da Contratante:

6.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

6.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defini�vo;

6.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja subs�tuído, reparado ou corrigido;

6.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;
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6.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Termo de Referência;

6.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que
vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes neste
Termo de Referência, acompanhado da respec�va nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca e
prazo de garan�a;

7.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar�gos 12, 13 e 17 a 27, do Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

7.1.3 Subs�tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou
defeitos;

7.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os mo�vos
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

7.1.6 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

7.1.7 Conhecer e responsabilizar-se por todas as providências e deveres estabelecidos na legislação, normas, polí�cas e
procedimentos de Segurança da Informação da Secretaria de Administração e adotados pela Contratada para execução do
contrato.

 

8. SUBCONTRATAÇÃO

8.1 Não será admi�da a subcontratação do objeto contratado.

 

9. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

9.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados
pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na contratação original; sejam man�das as demais
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
Administração à con�nuidade do contrato.

 

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO

10.1 Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega
dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

10.1.1 O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a uma comissão de,
no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.

10.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com os ar�gos 119 e 120 da Lei nº 14.133, de 2021.

10.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis.

10.4 O representante da Contratante deverá comunicar à Contratada por escrito, quanto à Polí�ca de Segurança da
Informação da Secretaria de Administração e suas normas complementares, para ciência e para que se responsabilize por
todas as providências e deveres estabelecidos.

 

11. PAGAMENTO
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11.1 O pagamento será realizado nos termos dos ar�gos 141 a 146 da Lei 14.133, de 2021

11.3 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota fiscal
apresentada.

 

12. SANÇÕES

12.1 Comete infração administra�va o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº
14.133, de 2021, quais sejam:

12.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse cole�vo;

12.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus�ficado;

12.1.8 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta;

12.1.9 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo�vo jus�ficado;

12.1.10 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

12.1.11 fraudar a dispensa eletrônica ou pra�car ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.12 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.12.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
par�cipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

12.1.13 pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos deste certame.

12.1.14 pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

12.2.1 Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste Termo de Referência, quando não se jus�ficar a imposição de
penalidade mais grave;

12.2.2 Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor es�mado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 12.1.1 a 12.1.14;

12.2.3 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federa�vo que
�ver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 12.1.2 a 12.1.19 deste Termo de
Referência, quando não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave;

12.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federa�vos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1.10 a 12.1.14, bem como nos demais casos que jus�fiquem a
imposição da penalidade mais grave;

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1 a natureza e a gravidade da infração come�da;

12.3.2 as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

12.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garan�a prestada ou será cobrada
judicialmente.

12.5 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
do dano causado à Administração Pública.

12.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumula�vamente com as demais sanções.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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12.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prá�ca de infração administra�va �pificada pela
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo
administra�vo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser reme�das à autoridade competente,
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves�gação preliminar ou Processo
Administra�vo de Responsabilização – PAR.

12.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como ato lesivo à Administração
Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade
administra�va.

12.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra�vos específicos para apuração
da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo come�do por pessoa jurídica,
com ou sem a par�cipação de agente público.

12.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de
2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

 

 

13. PREÇO ESTIMADO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1 O valor total da aquisição está es�mado em R$ 21.262,98 (vinte e um mil, duzentos e sessenta e dois reais e noventa
e oito centavos).

13.2 Nos valores acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

13.3 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento da União, para o exercício de 2021, na Unidade Gestora - Secretaria de Administração - UG 110001 – S.A/PR.

 

14. TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

14.1 Será aceito instrumento equivalente (Nota de Empenho).

 

Brasília, 8 de outubro de 2021.
 

 

RAFAEL LIMA GERALDO
Chefe de Divisão

 

De acordo. 

ALEXANDRE ARAÚJO MOTA
Coordenador-Geral de Gestão Patrimonial

 

Aprovo.

MARCELO ESCHILETTI CALDAS RODRIGUES 
Diretor de Engenharia e Patrimônio
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Documento assinado eletronicamente por Rafael Lima Geraldo, Chefe de Divisão, em 08/10/2021, às 18:25, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Araujo Mota, Coordenador(a)-Geral, em 08/10/2021, às 18:27,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020. .

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Eschile� Caldas Rodrigues, Diretor(a), em 08/10/2021, às 18:30,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2941850 e o código CRC 129950DC
no site:  
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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